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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5933/2026 
TERMO DE SUSPENSÃO. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS COM NECESSIDADES 
EDUCACIONAIS ESPECIAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO PARA ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ANEXO I 
DO EDITAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE A 
LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE ESTÁ SUSPENSA EM VIRTUDE DE ALTERAÇÕES NO EDITAL. A 
NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA SERÁ INFORMADA NOS TERMOS DA LEI. SÃO 
SEBASTIÃO, 16 DE ABRIL DE 2026. RAFAEL LOPES BAVIERA. SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
 
____________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato do Contrato Administrativo n° 2025FSPSS03 
Contratada/Credenciada: GUIMARÃES E QUEIROZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 29.374.979/0001-40 
Contratante: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
CNPJ: 19.843.891/0001-76 
Objeto: CREDENCIAMENTO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS 
ESPECIALIDADES DE PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO NO CAPS AD 
Processo nº: 103/2026 
Inexigibilidade nº: 04/2026 
Valor: R$ 121,05 (cento e vinte e um reais e cinco centavos) por consulta 
Data da Assinatura: 16/04/2026 
Vigência: 12 meses 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Contratante e Gabriela Lessa Guimaraes pela 
Contratada 
 
____________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato do Contrato Administrativo n° 2025FSPSS05 
Contratada/Credenciada: MEDICANDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 21.474.357/0001-81 
Contratante: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
CNPJ: 19.843.891/0001-76 
Objeto: CREDENCIAMENTO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS 
ESPECIALIDADES DE PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO NO CAPS AD 
Processo nº: 105/2026 
Inexigibilidade nº: 06/2026 
Valor: R$ 121,05 (cento e vinte e um reais e cinco centavos) por consulta 
Data da Assinatura: 16/04/2026 
Vigência: 12 meses 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Contratante e Diones Braitenbach Cavali pela 
Contratada 
 
____________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato do Contrato Administrativo n° 2025FSPSS06 
Contratada/Credenciada: MEDICANDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 21.474.357/0001-81 
Contratante: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
CNPJ: 19.843.891/0001-76 
Objeto: CREDENCIAMENTO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS 
ESPECIALIDADES DE PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE DE 
BOIÇUCANGA 
Processo nº: 105/2026 
Inexigibilidade nº: 06/2026 
Valor: R$ 121,05 (cento e vinte e um reais e cinco centavos) por consulta 
Data da Assinatura: 16/04/2026 
Vigência: 12 meses 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Contratante e Diones Braitenbach Cavali pela 
Contratada 
 
____________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato do Contrato Administrativo n° 2025FSPSS07 
Contratada/Credenciada: PEDRO HENRIQUE GONÇALVES NOVAES LTDA 
CNPJ: 21.456.374/0001-96 
Contratante: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
CNPJ: 19.843.891/0001-76 
Objeto: CREDENCIAMENTO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS 
ESPECIALIDADES DE PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE DE 
BOIÇUCANGA 
Processo nº: 106/2026 
Inexigibilidade nº: 07/2026 
Valor: R$ 121,05 (cento e vinte e um reais e cinco centavos) por consulta 
Data da Assinatura: 16/04/2026 
Vigência: 12 meses 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Contratante e Pedro Henrique Gonçalves Novaes 
pela Contratada 
 
____________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 76 
  
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2024, de 26 DE JANEIRO DE 2024, bem como os editais de Homologação Parcial e 
Classificação Definitiva, de 20 DE MAIO DE 2024, 04 DE JULHO DE 2024 e 18 DE JULHO DE 
2024, publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião e Instituto Avança São 
Paulo; 
RESOLVE: 
 
1 - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a 
seguir: 
 

CARGO CLASS
IF. 

Nº 
INSCRI
ÇÃO 

NOME 

Enfermeiro 12 4682 Maria Orlize Moreira Calomino 

Enfermeiro 13 7111 Thaynara Silva Gonçalves 

Enfermeiro 14 1880 Diego de Oliveira Souza 

Médico Especialista (Infectologista) 3 6162 Guilherme Ribeiro Gama 
  
2 - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida 
Doutor Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na quarta-feira, dia 22 de abril de 2026, das 
9h às 12h ou das 14h às16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
a) Currículo atualizado  
b) Carteira de Identidade – RG, em cópia autenticada (não será aceito outro documento em 
substituição)  
c) Cópia Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de casamento, se casado, com a devida 
averbação se divorciado 
d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido no site: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp 
e) Cópia PIS/PASEP  
f) Cópia Título de Eleitor e Comprovante da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral 
g) Carteira de Identidade Profissional – Conselho de Classe, em cópia autenticada, quando o cargo 
assim exigir 
h) Certidão ou declaração de regularidade financeira atualizada do conselho de classe, quando o 
cargo assim exigir (CREMESP, COREN, etc.) 
i) Cópia Autenticada da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, quando o cargo for motorista 
j) Certidão de Prontuário da CNH ou Nada Consta, quando o cargo for motorista 
k) Cópia Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
l) Cópia Comprovante de residência com CEP emitido a no máximo 03 (três) meses, em nome do 
candidato. Quando o cargo for agente comunitário de saúde, verificar o prazo mínimo de residência 
exigido no Edital de Abertura 
m) Comprovante de Escolaridade, em cópia autenticada 
n) Comprovante de conclusão de Curso na Área de Atuação, quando o cargo assim exigir 
o) Comprovante de Título de Especialista ou Residência Médica na Área de Atuação, quando o 
cargo assim exigir 
p) Cópia Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (quatorze) anos  
q) Cópia CPF dos filhos com idade até 14 (quatorze) anos e de outros dependentes legais para fins 
de Imposto de Renda, se houver (filhos, cônjuge, pais, outros) 
r) Cópia Cartão de Vacinação dos filhos com idade até 14 (quatorze) anos 
s) Comprovante de Conta Bancária Santander, em nome do candidato 
t) Cópia Cartão de Vacinação do candidato  
u) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
v) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe) 
w) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário 
(https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do) 
x) Cópia Cartão SUS 
 
3 - Em caso de não comparecimento por motivo de força maior, a entrega dos documentos poderá 
ser feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração 
particular com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4 – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5 - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do 
Encaminhamento para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da 
documentação, pelo Setor de Recursos Humanos da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião.  
5.1 – O candidato convocado na condição de PcD – Pessoa com Deficiência deverá, para realizar 
os exames admissionais, apresentar Laudo Médico que ateste a deficiência deferida para inscrição 
e realização do respectivo concurso público. 
 
6 - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente 
ELIMINADO do concurso. 
 
7 - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo 
Setor Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.                                
    São Sebastião, 16 de abril de 2026. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
____________________________________________________________________________ 
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PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 05/2026-FSPSS 
 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas 
alterações, RETIFICA o ANEXO IV do Edital de Abertura do PROCESSO DE RECRUTAMENTO E 
SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para 
profissional no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para lotação em UNIDADES DE SAÚDE 
DA COSTA SUL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO/SP, pelo período de 1 (um) ano, conforme 
previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, para  preenchimento 
imediato de 12 (doze) vagas, tendo em vista a inexistência de candidatos aprovados no Concurso 
Público vigente, alterando os prazos do Cronograma Previsto. 
 
 
São Sebastião, 16 de abril de 2026. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
____________________________________________________________________________ 
 
 
INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO  
ATO RATIFICATÓRIO DE CONTRATAÇÃO  
 
RATIFICO, nos termos do parecer jurídico, o Termo Aditivo nº 3 visando o reajuste e prorrogação 
do prazo de vigência por 12 meses do contrato administrativo 2023SSPREV004 - realização de 
perícias médicas e serviços correlatos ao São Sebastião PREV, fundamentado no inciso II do artigo 
57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
São Sebastião, 15 de abril de 2026 
 
Daniel César Augusto  
Presidente 
SÃO SEBASTIÃO PREV 
 
____________________________________________________________________________ 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA 
NOTIFICAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA 
Fica(m) o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s) notificado(s) da existência de débito(s) inscrito(s) 
em Dívida Ativa, e dispõe(m) do prazo de 15 (quinze) dias, contados do envio desta notificação, da 
comunicação eletrônica ou da publicação por edital, para: 

 Efetuar o pagamento integral do débito; ou 
 Solicitar o parcelamento, conforme legislação aplicável. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o débito permanecerá sujeito às medidas de cobrança 
cabíveis, inclusive protesto extrajudicial e/ou execução fiscal, nos termos da legislação vigente. 
Nos termos da legislação municipal, o contribuinte será considerado regularmente notificado 
independentemente de comprovação de recebimento. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Dívida Ativa e Cobrança, situada na 
Prefeitura Municipal de São Sebastião, à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, nº 335, Centro – São 
Sebastião/SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas. 
 

RAZÃO SOCIAL 
N° PROCESSO 
ADMINISTRATIVO CDA NOTIFICAÇÃO 

COLONIA DE PESCADORES Z 14 
ALMIRANTE TAMANDARE 9446/2017 - 2233/2026 

WANDER AUGUSTO 13650/2017 43471/2012 10893/2026 

WANDER AUGUSTO 13650/2017 259908/2026 10894/2026 

WANDER AUGUSTO 13650/2017 259907/2026 10895/2026 

WANDER AUGUSTO 13650/2017 259906/2026 10896/2026 

WANDER AUGUSTO 13650/2017 259905/2026 10897/2026 

WANDER AUGUSTO 13650/2017 259904/2026 10898/2026 

RODRIGO PUERTAS 716873/2020 259895/2026 10892/2026 

RODRIGO PUERTAS 716873/2020 240614/2026 10891/2026 

ELIDIANA SOARES DOS SANTOS 10061/2018 260240/2026 10899/2026 

ELIDIANA SOARES DOS SANTOS 10061/2018 260241/2026 10901/2026 

ELIDIANA SOARES DOS SANTOS 10061/2018 252497/2026 10903/2026 
EDSON MIGUEL DA SILVA MATERIAIS 
DE COM. EIRELE ME 8886/2015 260249/2026 2224/2026 
EDSON MIGUEL DA SILVA MATERIAIS 
DE COM. EIRELE ME 8886/2015 260250/2026 2232/2026 
EDSON MIGUEL DA SILVA MATERIAIS 
DE COM. EIRELE ME 8886/2015 260251/2026 2230/2026 
EDSON MIGUEL DA SILVA MATERIAIS 
DE COM. EIRELE ME 8886/2015 260252/2026 2228/2026 
EDSON MIGUEL DA SILVA MATERIAIS 
DE COM. EIRELE ME 8886/2015 260253/2026 2226/2026 

 
Divisão de Dívida Ativa e Cobrança – São Sebastião, 16 de Abril de 2026 
 

COMUNIQUE-SE 
 
Processo:    Nº 12872/2022 
 
Requerente: GEILSON DE JESUS MACHADO  
Assunto: Auto de Demolição n.º 33.345 
Endereço:  Endereço: Avenida Doutor Manoel Hipólito do Rêgo, "Vila Pernambuco" 
Juquehy, neste município - SP. 
  
Prezado senhor, 
 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que o recurso interposto por vossas senhorias foi 
INDEFERIDO com a consequente manutenção do Auto de demolição n.º 33.345. 
Atenciosamente, 
 
 
FLÁVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
Secretário de Meio Ambiente 
 
____________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 C
O

R
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
B

4-
2F

2A
-2

07
7-

16
10

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

D
B

4-
2F

2A
-2

07
7-

16
10



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 C
O

R
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
B

4-
2F

2A
-2

07
7-

16
10

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

D
B

4-
2F

2A
-2

07
7-

16
10



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FDB4-2F2A-2077-1610

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO CORTE (CPF 313.XXX.XXX-00) em 16/04/2026 23:50:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/FDB4-2F2A-2077-1610

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/FDB4-2F2A-2077-1610

